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O Diário Oficial do Município de Aramina, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Aramina 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.aramina.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

=DECRETO MUNICIPAL N° 2.908 DE 05 DE JUNHO DE 2023— 

 

Fls. 

  

    

 

Prefeita Municipal 

      

"DECRETA PONTO FACULTATIVO NO DIA 09 DE JUNHO DE 2023 E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeita do 
Município de Aramina, Estado de São Paulo, 
fazendo uso de suas atribuições legais 
atribuídas pela Lei Orgânica do Município  

Art.  1°). Fica considerado PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas municipais no 
dia 09 de junho (sexta feira), em virtude do feriado de  "Corpus  Christi"(08/06/2023), não 
havendo expediente nas respectivas datas.  

Art.  2° 0 disposto no artigo 10  deste Decreto não se aplica aos órgãos que desenvolvam 
atividades que por sua natureza ou em razão do interesse público, tornem indispensável a 
continuidade do serviço.  

Art.  3°). Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art  4°). Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Aramina, 05 de junho de 2023 

/t/v) 
RIA MADALENA DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

REGISTRADO. Arquivado e publicado na forma da Lei. 

SI 	14 
Neiv 	aria  acerda Marott 

Resp. pelo Exp. Da Secretaria 
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